




ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PACARAIMA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

"A CASA DA CIDADANIA" 
CÂMARA DE 

PACARAIMA 

V - Após a conclusão final dos trabalhos da Comissão de Avaliação dos Servidores 

Efetivos do Poder Legislativo Municipal, esta deverá encaminhar obrigatoriamente a 

Secretaria Geral da Câmara Municipal de Pacaraima/RR o Relatório Final e o 

Parecer Conclusivo para as deliberações e providências necessárias. 

Art. 3°. A Comissão de Avaliação dos Servidores Efetivos do Poder 

Legislativo Municipal tem seu prazo de vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 

2025. 

Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA, GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACARAIMA/RR, AO SEGUNDO DIA DO MÊS DE 

JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 
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